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	RELATÓRIO




Trata de processo de denúncia enviada a este Tribunal através do sistema de Denúncia On-line, tendo como jurisdicionada a Secretaria de Estado de Administração, registrada sob chamado nº 036/2009 e autuada sob nº 2994-7/2009, relatando irregularidades em procedimento licitatório envolvendo a empresa E-CUIABÁ SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA, cujo objeto é a contratação de cursos à distância para atender os órgãos da Administração Pública Estadual. Denuncia, ainda, a existência de irregularidades em outros contratos já celebrados com a empresa denunciada, pedindo apuração deste Tribunal.

Recebida a denúncia a mesma foi aceita com base no artigo 221, III, § 2º, da Resolução nº 14/2007 – Regimento Interno do TCE/MT e enviada à Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria para a análise da denúncia.


A Secretaria de Controle Externo desta relatoria, após análise da denúncia, concluiu às fls. 67/68-TCE, que não há impedimento legal para a participação da empresa no certame e que não foi constatado direcionamento do Edital, manifestando-se pela improcedência da denúncia.


Na seqüência, o Ministério Público de Contas, após detalhar o caso e adquirir mais informações através de pesquisas e investigações e juntar documentos, requereu Diligência nº 002/2009 (fls.69/107-TCE), da lavra do Procurador de Contas Dr. William de Almeida Brito Júnior e do Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, Dr. Gustavo Coelho Deschamps, requerendo ainda, pedido de medida cautelar visando evitar dano ao erário, tudo com fundamento no artigo 100 do Regimento Interno do TCE/MT. 

É o Relatório.

	   DA MEDIDA CAUTELAR




Tribunal Pleno,

De fato, constata-se que o objeto da denúncia é a licitação feita pela Secretaria de Estado de Administração, na modalidade de Pregão sob nº 135/2008, que originou a Ata de Registro de Preços nº 004/2009/SAD, cuja empresa vencedora foi a E-CUIABÁ SOLUÇÕES PARA INTERNET LTDA.

Preliminarmente, verifico que o requerimento de diligência feito pelo Ministério Público de Contas encontra-se devidamente amparado pelo Regimento Interno deste Tribunal, conforme previsão contida no artigo 100. Também, o artigo 84, inciso II, da Lei Complementar nº 269/2007 – Lei Orgânica deste Tribunal -  dá legitimidade ao Ministério Público de Contas para requerer medida cautelar. 

Muito embora a Secretaria de Controle Externo desta relatoria tenha se manifestado pela improcedência da denúncia, verifica-se que as informações trazidas aos autos pelo Ministério Público de Contas, evidenciam no primeiro momento, vários indícios de irregularidades que devem e merecem ser elucidadas antes do julgamento final. 

Da análise das informações e documentos juntados pelo Ministério Público de Contas, não restam dúvidas de que a relação existente entre a empresa E-Cuiabá Soluções para a Internet Ltda e o servidor e assessor do atual Secretário de Estado de Administração, Dr. Geraldo Aparecido De Vitto Júnior, Sr. Eder Renato Pinto devem ser melhor investigadas, bem como as circunstâncias em que os atos foram praticados, tanto pela Secretaria de Administração, quanto pela empresa denunciada nas suas constantes alterações contratuais junto à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. Neste caso, há clara evidência de tráfico de influência e fornecimento de informações privilegiadas que devem ser apurados, sob pena de grave dano ao erário, com afronta aos princípios da isonomia entre os licitantes, da moralidade administrativa e da impessoalidade, todos esculpidos pela Constituição da República.

	    DECISÃO


Pelo exposto, na forma estabelecida no artigo 82 da Lei Complementar nº 269/2007 c/c artigo 297 do Regimento Interno deste Tribunal, submeto para decisão do Pleno o requerimento de Diligência nº 002/2009, do Ministério Público de Contas, da lavra dos  Procuradores William de Almeida Brito Júnior e Gustavo Coelho Deschamps,  e Voto pelo deferimento do pedido de Diligência e, ainda, pela concessão da medida cautelar pleiteada, determinando a suspensão de todo e qualquer ato e pagamento à empresa E-Cuiabá Soluções para Internet Ltda, bem como o afastamento do servidor Sr. Eder Renato Pinto de toda e qualquer função junto aos órgãos estaduais, até final decisão deste processo, tudo conforme previsão legal nos  artigos 82, caput, artigo 83, incisos I e III da Lei Complementar 269/2007, c/c os artigos 297 e 298, incisos I e III do Regimento Interno deste Tribunal.

Voto, ainda, pelo deferimento do pedido de juntada de documentos feitos pelo Ministério Público de Contas e pelo envio de cópias da presente denúncia ao Secretário Chefe da Casa Civil para conhecimento.

É como decido.

Gabinete, 28 de abril de 2009.

WALDIR JÚLIO TEIS

· Conselheiro Relator
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